
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Gerência de Vigilância Sanitária de Produtos
Coordenação de Vigilância Pós Comercialização

 Goiânia, 06 de maio de 2015.

ALERTA SANITÁRIO - VIGIPÓS Nº. 017/2015

ÁREA: COSMÉTICOS

Prezados (as) Senhores (as),

Vimos por meio deste, divulgar as Resoluções-RE da ANVISA, referentes a cosméticos que
foram publicadas no Diário Oficial da União - DOU em abril de 2015:

Diário Oficial da União Nº. 72, quinta-feira, 16 de abril de 2015, Pág. 38
RESOLUÇÃO-RE Nº 1.151, DE 15 DE ABRIL DE 2015
O Superintendente Substituto de Fiscalização, Controle e Monitoramento da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº. 1.018, de 16 de
junho de 2014, publicada no D.O.U. de 17 de junho de 2014, aliada à Portaria nº. 993, de 11 de
junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de 2014, aliadas aos incisos III e VII do art.
123 do Regimento Interno da Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650, de 29
de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas alterações,
considerando os arts. 2° e 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando o art. 2º do Decreto nº 8.077, de 14 de agosto de 2013;
considerando as irregularidades detectadas durante inspeção para verificação de Boas Práticas
de Fabricação na empresa Triasil Indústria Química e Farmacêutica Ltda. - ME, fabricante de
produtos  de  higiene,  cosméticos  e  perfume,  realizada  em 18/11/2014,  que  foi  considerada
insatisfatória, resolve:
Art.  1º  Determinar,  como  medida  de  interesse  sanitário,  em  todo  o  território  nacional,  a
suspensão  da  distribuição,  comercialização  e  uso de  todos  os  lotes  de  todos  os  produtos
fabricados por Triasil Indústria Química e Farmacêutica Ltda. - ME (CNPJ: 05.123.710/0001-
22), localizada na Av. Almirante Frontin, 381 - Ramos, Rio de Janeiro/RJ.
Art. 2º Determinar que a empresa promova ao recolhimento do estoque existente no mercado,
relativo ao produto descrito no art. 1º.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Caso os produtos mencionados nas Resoluções divulgadas sejam encontrados nos esta-
belecimentos dos municípios do estado de Goiás, solicitamos que sejam tomadas as medidas sa-
nitárias cabíveis e a comunicação imediata à Coordenação de Vigilância Pós Comercialização/
GVSP/SUVISA/SES/GO.

Estamos à disposição para maiores esclarecimentos pelo fone (62) 3201-3594 ou e-
mail: vigipos@saude.go.gov.br 

Sem mais para o momento,

Maria Cecília Martins Brito
            Superintendente da Vigilância em Saúde - SUVISA

Eliane Rodrigues da Cruz
            Gerente de Vigilância Sanitária de Produtos - GVSP
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